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IRPJ - DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - ENTREGA FORA DO
PRAZO - MULTA - A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou sua
apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa jurídica à multa mínima de
quinhentas UF1R, no caso de declaração de que não resulte imposto devido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por BIMANY

MODAS LTDA. - ME.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,

por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a

integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Raimundo Soares de Carvalho, Roberto William

Gonçalves e José Pereira do Nascimento que proviam o recurso.

aft,1-&-i
LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE

IC. S O .	 - ((( `'/'

FORMALIZ o EM: 8 FEV 1997

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: ELIZABETO CARREIRO VARÃO,

LUIZ CARLOS DE LIMA FRANCA e REMIS ALMEIDA ESTOL.
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RELATÓRIO

BIMANY MODAS LTDA. - ME, contribuinte inscrito no CGC/MF

18.946.640/0001-54, com sede no município de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, à

Rua Bárbara Heliodora, n° 478 - Bairro Centro, jurisdicionado à DRF em Governador Valadares -

MG, inconformado com a decisão de primeiro grau, prolatada pela DRJ em Juiz de Fora - MG, recorre

a este Conselho pleiteando a sua reforma, nos termos da petição de fls. 23/30.

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 26/07/95, a Notificação de

Lançamento de fls. 12, exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no valor total de 500,00 UFIR

(referencial de indexação de tributos e contribuições de competência da União - padrão monetário fiscal

da época do lançamento do crédito tributário), a título de multa pecuniária.

O lançamento decorre da aplicação da multa prevista no artigo 88, inciso II, da Lei tf

8.981/95, observado o valor mínimo previsto no § 1°, alínea "b" do citado diploma legal, em virtude do

interessado ter apresentado sua Declaração de rendimentos, do exercício de 1995, ano-base de 1994,

fora do prazo fixado pela legislação de regência.

Em sua peça impugnatória de fls. 01/05, apresentada tempestivamente, em 25/08/95,

o contribuinte, após historiar os fatos registrados na Notificação de Lançamento, se indispõe contra a

exigência fiscal, requerendo que a mesma seja julgada insubsistente, com base nas seguintes

argumentações:

- que todos os dispositivos citados no Enquadramento Legal, não são

hierarquicamente superiores ao Código Tributário Nacional - Lei n° 5.172/66, o qual prevê, e encontra-

se em perfeita e plena vigência no que diz respeito ao artigo 138, ou seja, a denuncia espontânea;
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- que o contribuinte por um "erro Técnico", entendeu que a IN n o 20 do SRF, de

07/04/95, trazia em seu conteúdo, juntamente com as prorrogações das entregas de declarações de

pessoa jurídica enquadradas sob o regime de lucro real e das pessoas fisicas, a prorrogação também,

para 30/06/95, da entrega das DIRPJ das microempresas;

- que a declaração do imposto de renda do autuado foi entregue espontaneamente,

sem nenhuma ação fiscal precedente, fato este que afasta definitivamente a aplicação da penalidade pelo

não cumprimento da obrigação acessória intempestiva;

- que no caso em questão, se faz presente todos os elementos necessários e previsto

no art. 138 do CTN, quais sejam: o contribuinte apresentou espontaneamente a sua DIRPJ; inexistia

qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização e não existia tributo à ser recolhido,

apurado na D1RPJ.

Após resumir os fatos constantes da autuação e as principais razões apresentadas pela

impugnante, a autoridade singular conclui pela procedência da ação fiscal e pela manutenção integral do

crédito tributário apurado, com base nos seguintes argumentos:

- que para o exercício de 1995 a Instrução Normativa 107/94 estabeleceu que a

entrega da declaração de rendimentos deveria ser efetuada na unidade local da Secretaria da Receita

Federal, que jurisdiciona o declarante, em agência do Banco do Brasil S/A ou da Caixa Econômica

Federal localizada na mesma jurisdição, até 31/05/95, pelos contribuintes que utilizassem o Formulário I

( pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real e no lucro arbitrado), bem como pelos que

utilizarem os Formulários II e III próprios para rnicroempresas e pessoas jurídicas tributadas com base

no lucro presumido, respectivamente;
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- que observada a legislação de regência, advém a conclusão que a contribuinte em

tela, enquadrada na condição de microempresa, estava inequivocadamente obrigada a cumprir a

obrigação tributária acessória de entregar a sua declaração de rendimentos, do exercício de 1995 (ano-

base 1994), até o dia 31 de maio de 1995, obedecidas a forma e os locais retro mencionados. Tratando-

se de obrigação de fazer, em prazo certo, estabelecida pelo ordenamento jurídico tributário vigente à

época, seu descumprimento, demonstrado nos autos e admitido explicitamente pela impugnante, resulta

em inadimplemento à aludida norma jurídica obrigacional sujeitando o responsável às sanções previstas

na legislação tributária, notadamente à multa estabelecida no inciso II, do artigo 88, da Lei n° 8.981/95,

observado o valor mínimo previsto no § 1°, alínea "b", do citado diploma legal;

- que a contribuinte não contesta o fato de ter apresentado sua declaração IRPJ/1995

a destempo. Discute, porém, a procedência da exigência, em face do comando do artigo 138 do Código

Tributário Nacional, conclamando, a seu favor, o pálio do instituto da denúncia espontânea;

- que o atraso na entrega da DIRPJ se toma ostensivo com o decurso do prazo fixado

para a sua entrega tempestiva, não havendo, no caso, fato desconhecido da autoridade tributária que se

pudesse amparar pelo instituto da denúncia espontânea.

A ementa da referida decisão, que resumidamente consubstancia os fundamentos da

ação fiscal é a seguinte:

"IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA

Infrações e Penalidades

Cabível a aplicação da penalidade prevista no artigo 999, inc. II, alínea "a", c/c art.
984, do RIR/94, aprovado pelo Decreto 1.041/94, com a alteração introduzida pelo
artigo 88 da Lei n° 8.981, de 20/01/95, nos casos de apresentação da Declaração de
Rendimentos de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIRPJ fora do prazo
regulamentar, quer o contribuinte o faça espontaneamente ou não.

Lançamento Procedente."
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Cientificado da decisão de Primeira Instância, em 06/04/96, conforme Termo

constante das fls. 20/22, e, com ela não se conformando, a recorrente interpôs, em tempo hábil, o

recurso voluntário de fls. 23/30, no qual demonstra total irresignação contra a decisão supra ementada,

baseado nos mesmos argumentos apresentados na fase impugnatória, reforçado pelo argumento de que

o valor correspondente a multa lançada representa um confisco tributário.

Em 07/05/96, o Procurador da Fazenda Nacional Dr. Dalton Pimenta, representante

legal da Fazenda Nacional credenciado junto a Delegacia de Julgamento da Receita Federal em Juiz de

Fora - MG, apresenta as Contra-Razões ao Recurso Voluntário, que, em síntese, são as seguintes:

- que a recorrente não contesta o fato de haver apresentado sua declaração de IRPJ,

fora do prazo, discute porém a procedência da exigência, em face do contido no art. 138 do CTN,

conclamando a seu favor o instituto da denúncia espontânea;

- que a prevalecer a tese da recorrente, apenas se aplicaria a multa prevista no art. 88

da Lei n°8.981/95, quando a infração fosse verificada no curso de procedimento fiscal, o que contrapõe

a intenção do legislador, que, com clareza pretendeu distinguir duas situações distintas. A primeira

caracterizada pela falta de apresentação de declaração de rendimentos e a segunda pela sua

apresentação fora do prazo fixado;

- que o atraso na entrega da DIRPJ se toma ostensivo com o decurso do prazo legal

fixado para sua entrega tempestiva, não havendo, no caso, fato desconhecido da autoridade tributária

que se pudesse amparar pelo instituto da denúncia espontânea.

É o Relatório.
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VOTO

CONSELHEIRO NELSON MALLMANN, RELATOR

O recurso é tempestivo e preenche as demais formalidades legais, dele tomo

conhecimento.

Não há argüição de qualquer preliminar.

Como se vê do relatório, cinge-se a discussão do presente litígio em torno da

aplicabilidade de multa por atraso na entrega da declaração de rendimentos do exercício de 1995, ano-

base de 1994.

Inicialmente, é de se esclarecer que todas as pessoas jurídicas de direito privado

domiciliadas no País registradas ou não, inclusive as firmas e empresas individuais a elas equiparadas e

as filiais, sucursais ou representações, no Pais, das pessoas jurídicas com sede no exterior, estejam ou

não sujeitas ao pagamento do imposto de renda estão obrigadas a apresentar declaração de rendimentos

como pessoa jurídica. Incluem-se nessa obrigação as sociedades em conta de participação, bem como as

tnicroempresas de que trata a Lei n° 7.256/84.

Para o deslinde da questão impõe-se invocar o que diz a respeito do assunto a Lei n°

8.981, de 20 de janeiro de 1995:

"Art. 87 - Aplicar-se-ão às microempresas, as mesmas penalidade previstas na
legislação do imposto de renda para as demais pessoas jurídicas.

Art. 88 - A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua
apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa fisica ou jurídica:
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I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o imposto de renda
devido, ainda que integralmente pago;

II - à multa de duzentas UF1R a oito mil UFIR, no caso de declaração de que não
resulte imposto devido.

§ 1° - O valor mínimo a ser aplicado será:

a) - de duzentas UFIR, para as pessoas fisicas;

b) - de quinhentas UFIR., para as pessoas jurídicas."

Como se vê do dispositivo legal retrotranscrito a falta de apresentação de declaração

de rendimentos ou a sua apresentação fora do prazo fixado se sujeita a aplicação da penalidade ali

prevista.

Está provado no processo, que a recorrente cumpriu, fora do prazo estabelecido, a

obrigação acessória de apresentação de sua declaração de rendimentos. É cristalino que a obrigação

tributária acessória diz respeito a fazer ou não fazer no interesse da arrecadação ou fiscalização do

tributo, sendo óbvio que o contribuinte pode ser penalizado pelo seu não cumprimento, não havendo

tributo a ser exigido do mesmo.

A multa em questão é de natureza punitiva, ou seja, é aquela que se funda no interesse

público de punir o inadimplente pela falta da entrega da declaração de rendimentos ou a sua

apresentação fora do prazo fixado

Assim, observada a legislação de regência, advém a conclusão que a contribuinte em

tela, enquadrada na condição de microempresa, estava inequivocadamente obrigada a cumprir a

obrigação tributária acessória de entregar a sua declaração de rendimentos, do exercício de 1995 (ano-

base 1994), até o dia 31 de maio de 1995. Tratando-se de obrigação de fazer, em prazo certo,

estabelecida pelo ordenamento jurídico tributário vigente à época, seu descumprimento, demonstrado

nos autos e admitido explicitamente pela impugnante, resulta em inadimplemento à aludida norma

jurídica obrigacional sujeitando o responsável às sanções previstas na legislação tributária, notadamente
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à multa estabelecida no inciso II, do artigo 88, da Lei n° 8.981/95, observado o valor mínimo previsto

no § I°, alínea "h", do citado diploma legal.

Quanto ao argumento da recorrente em eximir-se da multa aplicável em face do

disposto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, entendo não merecer guarida. O que ali se

cogita é a dispensa da multa punitiva, no caso de denúncia espontânea, em relação a obrigação

tributária principal, ligada diretamente ao imposto Este, entretanto, não é o caso dos autos, visto que a

multa lhe é exigida em decorrência do descumprimento de obrigação acessória.

Assim, a pretensa denúncia espontânea da infração, para se eximir do gravame da

multa, com o suposto amparo do art. 138 da Lei n° 5.172/66, não se verifica no caso dos autos, porque

a suposta denúncia não tem o condão de evitar ou reparar o prejuízo causado com a inadimplência no

cumprimento da obrigação tributária acessória, pois o atraso na entrega da declaração de rendimentos

se torna ostensivo com o decurso do prazo legal fixado para a sua entrega tempestiva, não havendo, no

caso, fato desconhecido da autoridade tributária que se pudesse amparar pelo instituto da denúncia

espontânea.

Quanto a alegação de que a obrigação tributária discutida nos presentes autos tem

efeito de confisco, se faz necessário verificar o que a legislação fala a respeito.

Diz a Constituição Federal de 1988:

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;"

Diz o a Lei n°5.172/66 - Código Tributário Nacional:
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"Art. 3°- Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor
nela possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada
mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. 5°- Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria."

Conforme se constata a Constituição Federal de 1988, veda a utilização de tributos

com efeito de confisco, o que não é o caso em pauta, já que se trata de penalidade pecuniária prevista

em lei para aqueles que não cumprem a obrigação acessória da apresentação da declaração de

rendimentos ou cuja apresentação se dá fora do prazo legal fixado.

O Código Tributário Nacional define com clareza que tributo é toda prestação

pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela possa exprimir, que não constitua sanção de ato

ilícito, e que se divide em impostos, taxas e contribuições de melhoria.

Ora, o ato ilícito (contrário à lei) é sancionável de várias formas. O ilícito penal, por

exemplo, é punível com restrição à liberdade do agente criminoso (reclusão, detenção, prisão simples)

ou com pena pecuniária (multa). A sanção penal expressa em multa, não é tributo. Igualmente, não

constituem tributos as sanções administrativas e civis, quando o particular é condenado a entregar

dinheiro ao Estado.

A palavra ilícito empregada pela lei significa, como nos ensina o mestre Aurélio,

proibido pela lei, ilegítimo, contrário à moral ou ao direito. No caso em julgamento a suplicante ao

deixar de apresentar a sua declaração de rendimentos no prazo fixado pelas normas reguladoras

cometeu uma ilicitude, ou ilegalidade.

9	 jr1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
't31	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.	 : 10680/006.099/95-76
ACÓRDÃO N°. : 104-14.179

A fiscalização não exigiu tributo da suplicante, logo não podemos subordinar o ato ao

que prescreve a Constituição Federal em vigor, pois a mesma sofreu penalidade pecuniária em sanção

ao ato ilícito que praticou, já que deixou de cumprir a obrigação de apresentar a sua declaração de

rendimentos no prazo fixado, e não cumprimento desta obrigação tributária está sujeita a penalidade

prevista no inciso II do artigo 88 da Lei n°8.981/95, e esta sanção está excluída do conceito de tributo.

A penalidade aplicada não tem característica de tributo como define a legislação e

nem foi aplicada com base em qualquer contraprestação contida dentro de seu conceito, logo todas as

alegações e julgados apresentados, por se referirem a tributos ou multas aplicadas sobre eles, ficam sem

efeito.

Enfim, importa destacar que o atraso na entrega de informações à autoridade

administrativa atinge de forma irreversível a prática da administração tributária, em prejuízo do serviço

público e ao interesse público em última análise, que não se repara pela simples auto denúncia da

infração ou qualquer outra conduta positiva posterior, sendo este prejuízo o fundamento da multa

prevista em lei, que é o instrumento que dota a exigência de força coercitiva, sem a qual a norma

perderia sua eficácia jurídica. Assim, correta está a exigência da multa, pois ficou provado a infração

descrita no artigo 88 da Lei n° 8.981/95, não cabendo qualquer reparo a decisão recorrida.

Diante do exposto, e por ser de justiça, voto no sentido de negar provimento ao

recurso.

Sala das Sessões - DF, em 07 de janeiro de 1997

NE SOlf7A1e#Ç
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